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PROJETO DE LEI N9 4.539, DE 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 49 da 

Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973 (Altera a 1e 

gis1ação de previdência social e dá outras provi 

dêl'lcias) • 

(ÂS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRA 

BALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL) 

-'"' . - - . 
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k C~.....-~~~ --
lA-~ 

V<-~ 

/.,5 39 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 49 da Lei n9. 
5.890, de 8 de junho de 1973 
(Altera a Legislação de Pre-
vidência Social e dá outras 
providências) . 

.. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parágrafo único do art. 49 da Lei 

n9 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a se

guinte redação: 

.. Art. 49 - .................................. . 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não 

se aplica aos segurados que, na data da promulgação des 

ta Lei, tenham preenchido os requisitos exigidos pela 

legislação anterior". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, DE 1977 

SEN LLA 

Presidente 

MGS/. 

• 
" , 

• 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA 

-o- LEI N.o 5.890, DE 8 DE .rtrNHO DE 1973 
. ~.~ . . 

( c 

Altera a legislação de Previdência Social, e dá outras 
. providências. . . 

... ", ,. • ••• • •••• • •••• o ' •••• , ••••• o ••••••. ••••••••••• _ . __ _ .... . . ' .. . " . .. . " .... " " " " " . . . . 

I 
I 
I · 

Art. 49 - o salário-de-benefício do segurado contribuinte 
através de vários empregos ou atividades concomitantes será, 
observado o disposto no artigo anterior, apurado com base nos 
salários-de-contribuição dos empregos ou atividades em cujo 
exercício se encontrar na data do requerimento ou do óbito e de 
acordo com as seguintes regras: 

I - se o segurado satisfizer, concomitantemente, em rela
ção a todos os empregos e atividades, todas as condições exigidas 
para a conces~ão do benefício pleiteado, o salário-de-benefício 
será calculado com base na soma dos salários-de-contribuiçãO 
daqueles empregos e atividades; 

11 - nos casos em que não houver a wncolllitância prevista 
no item anterior, o salário-de-benefício corresponderá à soma 
das seguintes parcelas: 

a) o salário-de-benefício resultante do cálculo efetuado com 
base nos 'salários-de-contribuição dos empregos ou atividades 
em relação aos quais sejam atendidas as condições previstas no 
item anteFior; 

b) um percentual da média dos .salários-de-contribuição de 
cada um dos demais empregos ou atividades equivalente à rela
ção que existir entre os meses completos de contribuição e os 
estipulados como período de caréncia do benefício a conceder; 

111 - quando se tratar de benefício por implemento de tem
po de serviço, o percentual previsto na alínea anterior será o 
resultante da relação existente entre os anos completos da 
atividade e o número de anos de tempo de serviço considerados 
para concessão do benefício. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
aos spgurados cujos requerimentos de benefícios sejam 
protocoli zados até a data da vigência desta lei . 

......... .. .... ... .... .... .. ................................................ .......... _ ......... - ................. .. 

• " ...... ., .... 6 .......... .. ................. - ........................ - ........ ., .. .. -- ...................... .. 

\ 
\ 

Q . 
..: 

OU 6.07 . 
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S I N O P S E -------
Projeto de Lei do Senado n9 119, de 

Altera a redação do par grafo 
único do artigo 49 da Lei n9 
5.890,de 08 de junho de 1973. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 05/08/75 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 06/08/75; 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Comissão de Legis -
lação Social e Comissão de Finanças. I 

Em 19/09/77, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 645, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Leite Chaves, pela constitucionalidade 

e juridicidade do projeto . 

N9 646, de 1977, da Comissão de Legislação Social , relatado pelo Se -
nhor Senador Ruy Santos, pela aprovação do projeto. 

N9 647, de 1977, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 

Em 19/10/77, 

Domicio Gondim, pela aprovação do projeto. 

Sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da 

xi ma sessão para discussão em primeiro turno. . 

é aprovado em primeiro turno. 

4 pro -
Em 20/10/77, 

Em 10/11/77, Sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia .-
da pr~ 

xima sessão para discussão em segundo turno. 

Em 11/11/77, aprovado em segundo turno. 

Em 17/11/77, é lido o Parecer: 
N9 951, de 1977, da Comissão de Redação , relatado pelo Senhor Senador 

Saldanha Derzi, oferecendo a Redação Final da matéria. 

Em 24/11/77, 

A câmara dos 

DS/ 

é aprovada. 
Deputados com o Ofício n9 A'\'(lJ.~3.3.J .~lt :1.S)J1/1-:I 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 119, de 1975 

Altera a redaçào do parágrafo único do art. 49 da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 

. Art. 19 Dê-se ao parágrafo único do art. 49 da Lei n9 5.890, de 
8 dejunho de 1973, a segui nte redação: 

"Parágrafo único. O disposto neste a rtigo não se aplica 
aos segu rados que, na da ta da promulgação desta lei, tenham 
preenchido os requisitos exigidos pela legislação anterior." 

A rt. 29 Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

O artigo 49 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, estabeleceu 
novas regras para cálculo dos benefícios dos segurados obrigatórios 
do INPS con tribuintes através de vários empregos ou atividades con
comitantes. de tal modo que o valor da mensalidade de sua aposenta
doria sofreu profunda redução : 

É verdade que o parágrafo único desse artigo determinou: 

"Art. 49 

Pa rágrafo único. O dispos to neste artigo não se aplica 
aos segurados cujos requerimentos de benefícios sejam proto
colizados a té a data da vigência desta le i." 

A ressalva é, sem dúvida alguma, insuficiente , por isso que os se
gu rados que preencheram os requi si tos exigidos na vigência da 
legislação anterio r devem ter seus direitos plena e cabalmente as
segurados. 

Sobre a questão permitimo-nos reproduzir ('s judiciosos 
comentários de Calheiros Bomfim (Lei Orgâ nica da Previdência, Edi
ções Trabalhistas S.A., Ri o, págs . 9 a lI), nestes termos: 

Direito Adquirido . 
A aposentadoria ao contrário do que faz crer a lei em exame, 

não é favor, concessão o u, mesmo, benesse. É, sim, um direito que o 
segurado conquista ao satisfazer, com suas contribuições, as normas 
a que aderiu po r ocasião de sua fili ação ao órgão previdenciário . 

.Implementado o requisito, então estabelecido, do recolhimento das 
cotas e do tempo necessário à obtenção do benefício, o direito a este 
é adq uirido, cabendo ao IN PS assegurar a concessão daquilo a que 
se ob rigou. 

Não importa que o segurado ainda não tivesse entrado no gozo 
da aposentadoria, nem , tampo uco, que não a houvesse requerido , 
po rque já hav ia adquirido o direito ao benefício . Satisfeitas as 
condições para a aposentadoria, ainda que não formalizado o seu 
requerimento, o direito se aperfeiçoa e o segurado se investe na sua 
I itularidade. 

Estabelecido um regime jurídico. é inadmissível sua a ltel ação 
unila tera l, com imposição de con dições adversas, diferentes das an
teri o res, já incorporadas, mesmo potencialmente, ao patrimônio do 
segurado. 

As inovações, se desfavoráve is, só podem alcançar, quando mUI
to, aqlleles que, à data da modificação, ainda não tinham completa
do o requisito ou condição para consecução do benefício. Do contrá
rio seria da r a.o preceito in ovado r efeito retroativo, aten tar con tra o 
direito adquirido, que o a rt. 69 da Lei de Introdução ao Código Civil 
e o art. 150, § 39, da Constituição, mandam respeitar. 

Jurisprudência 

A Súmula 359, do Supremo Tribunal Federal , que guarda cert a 
similaridade com a hipó tese enfocada. reza que 

" Ressalvada a revisão prevista em lei. os proventos da 
inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o 
militar, ou servido r civil, reuniu os requ isitos. necessários, in
clusive a apresentação do requer imento, quando a inativida
de fo r vo luntária." 

Ampliando esse entendimento, a nossa mais alta Corte de Justi
ça decidiu , no Mandado de Segurança n9 11.395: 

"Se na vigência da lei anterior o funcionário havia pre
enchido todos os requisi tos para a aposentadori a, não perde 
os di reitos adqu iridos pelo fato de não haver slJlicitado con
cessão" (Revista de Direito Administrativo , ed . 1965 -
82/ 186). 

Ainda recentemente, julgando o Mandado de Segurança 9.813 c 
o Recurso Extraordin ário n9 73 .189, o Excelso Pretó rio ratificou essa 
orientação, em acórdãos da lavra do Ministro Lu iz Gallotti. com es
tes lapidares fund amentos: 

"Um direito adquirido não se pode transmuda r em ex
pectativa de direito porque o titula r preferiu continuar traba
lh ando e não requereu a aposentado ria antes de revogada a 
lei em cuja vigência ocorrera a aquisição do direito . Expecta
tiva de direito é algo que antecede a sua aquisição, nào pode 
ser posterior a esta. Uma coisa é a aquisição do direito, ou
tra , diversa, é o seu uso o u exercício . Não devem as duas ser 
confundidas. E convém ao interesse público que não o sejam. 
porque, ass im , quando pioradas pela lei as condições de 
aposentadoria, se permitirá que aqueles eventualmente atingi 
dos por ela, mas já então com os requisitos para se aposenta
rem de acordo com a lei anterior, em vez de o fazerem imedia
tamente, em massa, como costuma ocorrer, com grave ônus 

. par'aos cofres públicos, continuem trabalhando, sem que o 
Tesouro tenha de pagar, em cada caso, a dois: ao novo servi-
dor em atividade e ao inativo." .. 
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Em que se afina com esse entendimento, o Pleno do 
Conselho de Recursos da Previdência, julgando o processo MTPS 
1.64.28~69;- de que é Relator o Conselheiro Pinto de Carvalho, 
considerõü que- -

"Não deve a lei nova retroagir para ferir direitas adquiri
dos sob a égide de outra lei, sendo certo que, na conformida
de do acórdão prolatado pelo E. Supremo Tribunal Federal, 
na sessão plenária de 10-4-69, "a aposentadoria se rege pela 
lei vigorante ao tempo em que o direito foi conquistado ou, 
se mais favorável, por aquela imperante à época do pedido." . 

Por mais tênue que seja o conteúdo contratual que uma corrente 
jurisprudencial empresta à relação pr~videnciária, é inadmissível- a 
menos que se ignore a Constitúição e o Supremo Tribunal mude a 
orientação espelhada nos julgados transcritos acima - que a altera
ção restritiva de benefícios atinja situações anteriormente constituí
das. 

Por isso mesmo, os segurados -; e imaginamos existam milhares 
nessa situação - que, embora à data da Lei n9 5.890 tivessem im
plementado as condições para obtenção da aposentadoria por tempo 
de serviço ou por idade, deixaram (não importa por que) de requerê
la, encontrarão ao Judiciário (que se verá ainda mais congestionado 
com postulações desse tipo) guarida para seus direitos. 

Nada mais, acreditamos, precisaria ser acrescentado para justifi
car a proposição, eis que o legislador não deve nem pode permanecer 
indiferente quando os próprios Tribunais proclamam a imperfeição 
dos textos legais. Cumpre-lhe, no caso, aperfeiçoá-lo para que sua 
aplicação pacífica se faça sem retardamento nem, muito menos, 
necessidàde de apelo ao Judiciário. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1975. - Senador Nelson 
Carneiro. 

Publicado no DCN (Seção I1), d. 6-8-75. 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 64S, 646 e 647, ele 1977 

• 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 lI', de 1975, que 
"altera a redaçio do parágrafo único do artigo 49 da Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973". 

PARECER N9 645, DE 1977 
Da Comlssio de Constltuiçio e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves 

À época da promulgação da Lei n9 5.890, de 8-6-73, diversos 
segurados já se achavam em condição de ser contemplados com sua 
aposentadoria. 

Entretanto, o art. 49, parágrafo único, daquele diploma 
condicionou a concessão do beneficio somente aos que já o houves
sem requerido através de requerimento protocolizado. 

Com esse procedimento a lei desrespeitou o direito adquirido 
assegurado pelo art. 153, § 39, da Constituição, que no direito pátrio 
constitui princípio impostergável. 

O Projeto que estamos examinando, da lavra do Senador Nel
son Carneiro, tem como objetivo o de mudar a re<!ação do parágrafo 
citado para que a aposentadoria seja assegurada aos que a ela já fizes
sem jus na época do advento da lei, independentemente da existência 
do requerimento que não passa de mero instrumento formal. 

A justificação do Projeto arrola diversos argumentos, ora de 
ordem doutrinária ora de ordem jurisprudencial, para mostrar a 
in subsistência da situação criada pela nova lei. 

Cita lição de Calheiros Bonfim, da Lei Orgânica da Previdência, 
nos termos seguintes: 

"A aposentadoria, ao contrário do que faz crer a lei em 
exame, não é favor, concessão ou, mesmo, benesse. É, sim, 
um direito que o segurado conquista ao satisfazer, com suas 
contribuições, as normas a que aderiu por ocasião de sua filia
ção ao órgão previdenciário." 

Por igual, traz à lume decisório do STF, mostrando a 
insubsistência em casos semelhantes, sobre a preterição ao direito 
adquirido. 

Vale a pena a trancrição das duas ementas seguintes: 

" 

Súmula n9 359, do STF - Ressalvada a revisão prevista 
em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente 
ao tempo em que o militar, ou servidor civil, reuniu os 
requisitos necessários, inclusive a apresentação do requeri-
mento, quando a inatividade for voluntária. 

Mandado de Segurança n9 11.395 - Se na vigência da lei 
anterior o funcionário havia preenchido todos os requisitos 
para a aposentadoria, não perde os direitos adquiridos pelo 
fato de não haver solicitado concessão. 

O Projeto é de indiscutível pertinência, tendo a vantagem de 
reparar a postergação de um princípio constitucional. 

É, ademais, jurídico e conveniente em razão do que DOS 

manifestamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Accloly 

Filho, Presidente - Leite Chaves, Relator. - Orlando Zancaner -
Italívlo Coelho - Heitor Dias - Renato Franco - Dirceu Cardoso. 

PARECER N9 646, DE 1977 
Da Comlssio de LegIsIaçio Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

1. Em sessão de 28 de abril deste ano, na Comissão de Legisla
ção Social, dei parecer ao Projeto n9 119, de 1975, que "altera a re
dação do parágrafo único do art. 49 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. E concluí por solicitar o parecer do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, o que foi aprovado. 

'" 

2. E informa este Ministério: 

"Quanto ao Projeto de Lei n9 119, de 1975, verifica-se 
que o autor procurou dar-lhe caráter mais abrangente com a 
nova redação proposta para o parágrafo único do artigo 49 
da ~ei n9 5.890/73, verbis: 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
aos segurados que, na data da promulgação desta lei, tenham 
preenchido os requisitos exigidos pela legislação anterior." 

Amplia-se, assim, o resguardo de possíveis direitos adquiridos o 
que torna justa e, portanto, admissível a medida proposta. 

O Ministério da Previdência e Assistência Social louvando essas 
iniciativas do Senador Nelson Carneiro, manifesta-se pela aprovação 
dos Projetos de n9s 111, de 1975, e 119, de 1975. do Senado Federal. 

Assim sendo, o meu parecer é favorável, mesmo porque, com ele 
há "o resguardo de possíveis direitos adquiridos". 

Parecer favorável, pois, ao projeto de Lei n9 119, de 1975, de au
toria do nobre Senador Nelson Carneiro. 

Sala das Comissões, em 11 de agosto de 1977. - Jeué Freire, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - lourival Baptista - Lenolr 
Vargas - Dom(clo Gondlm - Jarbas Passarinho. 

PARECER N9 647, DE 1977 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Dom(clo Gondlm. 

De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro. vem à Comis
são de Finanças o Projeto de Lei do Senado que altera a redação do 
parágrafo único do artigo 49 da Lei n9 5.890; de 8 de junho de 1973. 

Objetiva a proposição modificar a redação do mencionado pará
g):~fo para assegurar a aposentadoria àqueles que a ela tivessem direi
to, quando a citada Lei entrou em vigor, independentemente de 
requerimento. 
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O iificao,do sua iniciativa o ilustre Senador Nelson Carneiro 

()~ (j :: sôá omentâriõ s de Calheiros de Bonfim sobre o Direito Adquirido 
r"o...j..-a"llposentadoria e faz referência a jurisprudência do Supremo' Tribu-

'" . !! 

'" u 
"
"Ol ..---

nal Federal, que firmou o entendimento de que a inatividade regula
se pela lei vigente na ocasião em que o servidor reuniu os requisitos 
necessârios a rçquerê-la (Súmula 359). 

. A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela consti
tucionalidade, juridicidade e conveniência da proposição . Também a 
Comissão de L~gislação Social foi de parecer favorâvel, após ouvir o 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Cuida a proposição de resguardar direitos adquiridos, que são 
assegurados, pela Constituição, em seu art. 153, § 39 

Sob o aspecto financeiro que cabe a esta Comissão examinar -
nada vemos que se possa opor ao projeto. 

A própria manifestação do Ministério da Previdência e Assistên
cia Social está vazada nos seguintes termOS: 

"Quanto ao Projeto de Lei n9 119, de 1975, verifica-se 
que o autor procurou dar-lhe carâter mais abrangente com a 
nova redação proposta para o parágrafo único do art. 49 da 
Lei n9 5.890173, verbis: 

OlClO 
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"Parâgrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica aos segurados que, na data da promulgação 
desta lei, tenham preenchido os requisitos exigidos pela 
legislação anterior." 

Amplia-se, assim, o resguardo de possíveis direitos 
adquiridos o que torna justa e, portanto, admissível a medida 
proposta. 

O Ministério da Previdência e Assistência Social, louvan
do e~sas iniciativas do Senador Nelson Carneiro, manifesta
se pela aprovação dos Projetos de Lei n9s 111, de 1975, e 119, 
de 1975, do Senado Federal." 

Ante as razões apresentadas e tendo em vista a inexistência de 
óbices quanto ao aspecto financeiro, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n9 119, de 1975. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1977. - Ruy Santos 
Presidente eventual - Domlclo Gondlm. Relator - Cunha Lima -
Lenolr Vargas - Saldanha Derzl- Teotônio Vilela - Heitor Dlas
Hehidlo Nunes - Magalbies Pinto. 

Publicados no DCN (Sl'Ção 11) de 20-9· 71 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 951, de 1977 

Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 119, de 1975 . . 

RcI<ltnr: S~n<ldor S<lldanh<l I)~rli 

• 

A Comissão aprcst:nt<l a r~d<lçüo IIna l do Projeto de Lci do Senado n9 119, de 1975, que 
;t!tcra a rcd ;lç:io do par:lgr<l fo único do ar\. 49 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973 . 

Sala das Comissiks. 17 de novembro de 1977 . - Adalberto Sena, Presidente - Saldanha 
Derzi , Relator - Dirceu Cardoso . . 

• \ NEXO AO I'ARECER.N 9 95 I, DE 1977 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 119, de 1975. 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 49 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973 (Altera a Legislação de Previdência Social e dá outras providências ). 

O Congrt:s,o ~<I<.:ional dt:creta: 

Ar\. I" O par,'lgrafo único do art. 49 da Lei n° 5.S90. de S de junho de 1973. passa a 
\ igm;l r C\)111 a st:gliinl t: rt:dação : 

";\ 1'1. -l " 

P"r,"g r'l r" 1·'lI iul. () disposlo ncsle artigo nào se aplica aos segurados que, na da 
I.' (L, pr\lIl1ulg ;,,"'I\l dt:sla I.t:i . It:n ham precnch ido os requ isilos exigidos pela legislaçào 
;IIlICrll\['" . 

~;\ rt . 2" I 'I" I t:i <:lIlr<l <:111 \'igor na dala de sua pub licaçào, revogadas as disposições cm 
('0111 r;"' fIlJ . 

, 
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D DEPUTAD 

COO D. DE CO· .UN;C AC 

"" 

!Jrm/ N9 633 Em Ji de novembro de 1977 

Senhor Primeiro Seoretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos ter 

mos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Se

nado n9 119, de 1975, constante dos autógrafos juntos, que "dá 

nova redação ao parágrafo único do art. 49 da Lei n9 5.890, de 

8 de junho de 1973 (Altera a Legislação de previdência Social e 

dá outras providências) " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

y.. . /at~ 
SENMOR AN'rONI"ã MENDES C ANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 4 539, DE I 977 

Dá nova redação ao parágrafo único do 

art. 49 da Lei n9 5.890, de 8 de ju

nho de I 973 ( Altera a Legislação de 

Previdência Social e dá outras provi

dências) • 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOAQUIM BEVILACQUA 

O nobre Senador NELSON CARNEIRO apresentou pro-

jeto de lei, na Câmara; .Alta, dando nova redação ao art. 49 

da Lei n9 5 890/73, que alterou a legislação previdenciária. 

Objetivava-se declarar que os segurados que, na data de pro-

mulgação daquele texto legal, tivessem preenchido os requisi 

tos estabelecidos pela legislação anterior quanto à aposent~ 

doria, seriam excluídos dos novos sistemas de cálculo dos 

benefícios. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Sustentou o Senador carioca que a edição de uma 

nova lei não poderia prejudicar aqueles que já contavam com 

tempo suficiente para se aposentarem e que não quizessem, n~ 

quela oportunidade, ter protocolizado o seu pedido de aposen 

tadoria. Argumentou que os segurados que preepoheram os re

quisitos exigidos na vigência da legislação anterior deveri

am ter seus direitos plena e cabalmente assegurados. 

Durante o trâmite pelas Comissões Técnica do 

Senado Federal, foi colhido o pronunciamento do Ministério 

da Previdência e Assistência Social / amplamente favorável à 

nova redação proposta. 

Aprovado o projeto pelo plenário daquela Casa 

Legislativa, vem a matéria agora à deliberação da Câmara 

dos Deputados, em virtude do texto do ar't. 58 da Constitui 

ção Federal, que determina a revisão pela outra Casa. 

~ o relatório. 

VOTO ' DO RELATOR 

Determina o Regimento Interno da ,Casa, no § 49 

de seu art. 28, que este nosso órgão técnico se manifeste 

apenas quanto à constitucionalidade, juridicidade e técni

ca legislativa da proposição em exame. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

Quanto ao mérito, dirá a douta Comissão de Tra-

balho e Legislação Social. 

o art. 89 da Carta política disciplina a compe-

tência da União. Seu item XVII, alínea wc", reserva à União 

editar leis sobre direito previdenciário 

A atribuição do Congresso Nacional encontra-se 

definida no art. 43 do mesmo texto básico. 

A feitura de lei ordinária integra o processo le 

gislativo, de que cogita o art. 46, item III, do Código Po-

lítico. 

.-
A iniciativa, que no caso e concorrente, acha-se 

respaldada pelo art. 56 da Lei Maior. 

A proposição não apresenta vícios de injuridicida 

de, estando lavrada em boa técnica legislativa. 

FACE AO EXPOSTO, manifesto-me pela constitucio-

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do presente 

Projeto de Lei n9 4 539, de 1 

. -Sala da Comlssao, 

.. 
VILACQUA 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS . DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "A", opinou, contra o voto do Sr. Luiz Braz, pe 
la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla
tiva do Projeto n9 4.539/77, nos termos do parecer do Rela
tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente, Joaquim Bevilacqua, 
Relator, Eloy Lenzi, Gomes da Silva, Jarbas Vasconcelos,João 
Gilberto, Joir Brasileiro, José Maurício , Luiz Braz, 
Rocha e TarcÍsio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 15 de junho de 1978. 

Presidente 

Deputado JOAQUIM BEVILACQUA 
Relator 

Nunes 

006.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, contra o voto do Sr. Joa~iHl 8evi- Lu ,' ~ 
DR-().Z laeE!1%a, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto n9 4.539/77, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães ~ Presidente, Joaquim Bevilacqua, 

Relator, Eloy Lenzi, Gomes da Silva f Jarbas Vasconcelos,João 

Gilberto, Joir Brasileiro, José MaurIcio, Luiz Braz, Nunes 

Rocha e Tarcisio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 15 de junho de 1978. 

'C~o JOAQUIM 

Relator 

ILACQUA 

GE16.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

R E L A T ~ R I O 

PROJETO DE LEI N9 4.539, de 1977. 

Di nova redaçio ao parigrafo 6nico do 
art. 49 da Lei n9 5.890, de 8 de junho 

de 1973 (Altera a Legis1açio Previden
ciiria e di outras providências). 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado TOLIO BARCELLOS 

De autoria do nobre Senador NELSON CARNEIRO, o pre
sente Projeto de Lei (foi em data de 15 de junho de 1978 a 
provado pela douta Comissio de Constituiçio e Justiça por 

• 
sua jurisdicidade e boa técnica legislativa.) tramitou, na 
Câmara Alta, onde obteve acolhida na Comissio Técnica e apro 
vaçio pelo plenário daquela Casa. 

A matéria vem agora a de1iberaçio da Câmara dos 
Deputados, em virtude do artigo 58 da Constituiçio Federal. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

]j o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

No caso em espécie trata-se de correição de dispo
sitivo legal que unilateralmente vem desconhendo um dos 

princípios mais rudimentares em Direito, qual seja, o do di 
reito adquirido, senão vejamos: 

O artigo 49 da Lei n 9 5.89~ de 8 de junho de 1973, 
estabeleceu novos parâmetros para o cálculo dos beneficios' 

dos segurados obrigatórios do I.N.P.S. que contribuiram a
través de vários empregos ou atividades concomitantes, de 
tal forma que o valor da mensalidade de suas aposentadorias 
sofreram profundas reduções. 

Ainda que no seu parágrafo único se ressalve o di
reito dos segurados que protocolarizaram até a data da vi 
gência da lei, aqueles que não fizeram na yigência da legi~ 
lação anterior e preenchiam os requisitos exigidos devem 
ter seus direitos plenos e insofismavelmente garantidos. 

FACE AO EXPOSTO, vou pela aprovação do 
Projeto de n 9 4.539/77 por sua juridicidade. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

presente 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 

sua reunião ordinária, realizada em 23 de maio de 1979, 

opinou unanimemente pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 

4.539, ae 1977, nos termos do Parecer do Relator Senhor 

Deputado Túlio Barcellos. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Depu

tados: Adhemar Ghisi - Presidente, Túlio Barcelos - Re

lator, Âlvaro Gaudêncio, Artenir Werner, Bonifácio An

drada, Júlio Campos, Maluly Neto, Nelson Morro, Nilson 

Gibson, Ubaldino Meireles, Resende Monteiro, José Costa, 

Amadeu Geara, Arnaldo Lafayette, Audálio Dantas, Aurélio 

Péres, Benedito Marcílio, Carneiro Arnaud, Edson Khair, 

Julio Costamilan, Octávio Torrecilla, Tertuliano Azevedo, 

Valter Garcia. 

Sala da Comissãe ~ em 23 de maio de 1979. 

~. 
~~~ado TOLIO BARCELOS 

Relator 

Deputad 

P~U.d 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

!ROJETO DE LEI Nº 4 . 539-A , de 1977 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art . 4º 

da Lei nº 5 . 890 , de 8 de junho de 1973 (Alte

ra a Legislação de Previdência Social e dá ou 

tras providências); tendo pareceres : da Comis 
~ ti são de Constituição e Justiça , pela constitu-

cionalidade , juridicidad~ e técnica l egislati -
va , contra o voto do Sr. Luiz Braz ; e , da Co

missão de Trabalho e Legislação Social , pe l a 
,.. 

aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 4.539 , de 1977 , a que se r~ 

ferem os pareceres) . 
GER 1.10 
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CÂMARA DO~ OEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.539, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 4.° da Lei 
n.O 5,890, de 8 de junho de 1973 (altera a legislação de 
Previdência Social e dá outras providências). 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do art. 4.° da Lei n.o 5 .890, de 8 

de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4.° 
Parágrafo único . O disposto neste artigo não se aplica 
aos segurados que, na data da promulgação desta lei, te
nham preenchido os requisitos exigidOS pela legislação an
terior . " 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de novembro de 1977. - Senador Petrônio 
Portella, Presidente. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5,890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e dá outras 
provid.ências . 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4.° O salário-de-benefício do segurado contribuinte atra

vés de vários empregos ou atividades concomitantes será, observa
do o disposto no artigo anterior, apurado com base nos salários-de-
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ição dos empregos ou atividades em. cujo exercício se en
contrar a data do requerimento ou do óbito e de acordo com as 

< seguintes egras: 

I - se segurado satisfizer, concomitantemente, em relação 
' a todos os em regos e atividades, todas as condições exigidas para 
a concessão do benefício pleiteado, o salário-de-benefício será cal
culado com base na soma dos salários-de-contribuição daqueles 
empregos e atividades; 

II - nos casos em que não houver a concomitância prevista 
no item anterior, o salário-de-benefício corresponderá à soma das 
seguintes parcelas : 

a) o salário-de-benefício resultante do cálculo efetuado com 
base nos salários-de-contribuição dos empregos ou atividades em 
relaç~o aos quais sejam atepdidas,as condições previstas no item 
antenor; . 

b) um percentual da média dos salários-de-contribuição de 
cada um dos demais empregos ou atividades equivalente à relação 
que existir entre os meses completos de contribuição e os estipu
lados como período de carência do benefício a conceder; 

III - quando se tratar de benefício por implemento de tem
po de serviço, o percentual previsto na alínea anterior será o resul
tante da relação existente entre os anos completos da atividade e 
o número de anos de tempo de serviço considerados para concessão 
do benefício. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
segurados cujos requerimentos de benefícios sejam protocolizados 
até a data da vigência desta lei. 
. . ... .... . . . ..... . . .. .. . ....... .. ...... .. ....... . ....... . ........ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 539-A, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 4.° da Lei 
n.O 5.890, de 8 de junho de 1973 (Altera a Legislação de 
Previdência Social e · dá outras providências); tend& pare
ceres: da Cmnissão de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, contra 
o voto do Sr. LuiZ Braz; e, da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 4.539, de 1977, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 4.° da Lei 11.° 5.890, de 8 
de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° 
parágrafo único O disposto neste artIgo não se aplica 
aos segurados que, na data da promulgação desta lei, te
nham preenchido os requisitos exigidos pela legislação an
terior." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de novembro de 1977. - Senador Petrônio 
Portella, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e dá outras 
providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4.° O salário-de-benefício do segurado contribuinte atra

vés de vários empregos ou atividades concomitantes será, observa-
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""'''-'lI o disposto no artigo anterior, apurado com base nos salários-de
ontribuição dos empregos ou atividades em cujo exercício se en

c trar na data do requerimento ou do óbito e de acordo com as 
següintes regras: 

I - se o segurado satisfizer, concomitantemente, em relação 
a todos os empregos e atividades, todas as condições exigidas para 
a concessão do benefício pleiteado, o salário-de-benefício será 
calculado com base na soma dos salários-de-contribuição daque
les empregos e atividades; 

II - nos casos em que não houver a concomitância prevista 
no item anterior, o salário-de-benefício corresponderá à soma das 
seguin tes parcelas: 

a) o salário-de-benefício resultante do cálcuo efetuado com 
base nos salários-de-contribuição dos empregos ou atividades em 
relação aos quais sejam atendidas as condições previstas no item 
anterior; 

b) um percentual da média dos salários-de-contribuição de 
cada um dos demais empregos ou atividade equivalente à relação 
que existir entre os meses completos de contribuição e os estipu
lados como período de carência do benefício a conceder ; 

III - quando se tratar de benefício por implemento de tem
po de serviço, o percentual previsto na alínea anterior será o re
sultante da relação existente entre os anos completos da ativi
dade e o número de anos de tempo de $erviço considerados para 
concessão do benefício. 

Parágrafo único . O disposto neste artigo não se aplica aos 
segurados cujos requerimentos de benefícios sejam protocolizados 
até a data da vigência desta lei. 
.... .......... .. ................ ................. ..... ....... ..... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O nobre Senador Nelson Carneiro apresentou projeto de lei, 
na Câmara Alta, dando nova redação ao art. 4.° da Lei n.O 5.890 
de 1973, que alterou a legislação previdenciária. Objetivava-se 
declarar que os segurados que, na data de promulgação daquele 
texto legal, tivessem preenchido os requisitos estabelecidos pela 
legislação anterior quanto à aposentadoria, seriam excluídos dos 
novos sistema de cálculo dos benefícios. 

Sustentou o Senador carioca que a edição de uma nova lei 
não poderia prejudicar . aqueles que já contavam com tempo su
ficiente para se aposentarem e que não quizessem, naquela opor
tunidade, ter protocolizado o seu pedido de aposentadoria. Argu
mentou que os segurados que preencheram os requisitos exigi
dos na vigência da legislação anterior deveriam ter seus direitos 
plena e cabalmente assegurados. 

Durante o trâmite pelas Comissões Técnicas do Senado Fe
deral, foi colhido o pronunciamento do Ministério da Previdência 

• 
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e Assistência Social, amplamente favorável à nova 
posta. 

!lo' .. 

s .. 
I ': • • '. 

Aprovado o projeto pelo plenário daquela Casa Legislati 
vem a matéria agora à deliberação da Câmara dos Deputados, 
em virtude do texto do art. 58 da Constituição F1ederal, que de
termina a revisão pela outra Casa. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Determina o Regimento Interno da Casa, no § 4.° de 'seu art. 
28, que este nosso órgão técnico se manifeste apenas quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da propo
sição em exame. 

Quanto ao mérito, dirá a douta Comissão de Trabalho e Le
gislação Social. 

O art. 8.° da Carta Política disciplina a competência da União. 
Seu item XVII, alínea c, reserva à União edi:tar leis sobre direito 
previdenciário. 

A atribuição do Congresso Nacional encontra-se definida no 
art. 43 do mesmo texto básico. 

A feitura de lei ordinária integra o processo legislativo, de 
que cogita o art. 46, item n!, do Código Político. 

A iniciativa, que no caso é concorrente, acha-se respaldada 
pelo art. 56 da Lei Maior. 

A proposição não apresenta vícios de injuridicidade, estando 
lavrada em Ma técnica legislativa. 

Face ao expos'to, manifesto-me pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa do presente Projeto de Lei 
n.O 4 .539, de 1977. 

Sala da Comissão, 18 de maio de .1978. - Joaquim Bevilacqua, 
Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", opinou, contra o voto do Sr. Luiz Braz, pela consti
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 
n.O 4 .539/77, nos termos do parecer do Relator. 

, Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães, 
Presidente; Joaquim Bevilacqua, Relator; Eloy Lenzi, Gomes da 
Silva, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joir Brasileiro, José 
Maurício, Luiz Braz, Nunes Rocha e Tarcisio DelgadO. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - Joaquim Bevilacqua, Relator. 

o 

P ARIDCER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

I - Relatório 
De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, o presente Pro

jeto de Lei (foi em data ' de 15 de junho de 1978 aprovado pela 
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A ma.téria vem agora a deliberação da Câmara dos Depu
tados, em virtude do art. 58 da Constituição Federal. 

É o relatório. 

11 - Voto do Retator 
• 

No caso em espécie trata-se de correição de dispositivo legal 
que unilateralmente vem desconhecendo um dos princípios mais 
rudimentares em Direito, qual seja, o do direito adquirido, senão 
vejamos: 

O art. 4.0 da Lei n. o 5.890, de 8 de junho de 1973, estabeleceu 
novos parâmetros para o cálculo dos benefícios dos segurados obri
gatórios do . INPS que contribuíram através de vários empre
gos ou atividades concomitantes, de tal forma que o valor da 
mensalidade de suas aposentadorias sofreram profundas reduções. 

Ainda que no seu parágrafo único se ressalve o direito dos 
segurados que protocolarizaram até a data da vigência da lei, 
aqueles que não fizeram na vigência da legislação anterior e pre
enchiam os requisítos exigidos devem ter seus direitos plenos e 
insofismavelmente garantidos. 

Face ao exposta, vou pela aprovação do presente Projeto de 
n.O 4.539/77 por sua juridicidade. 

Sala da Comissão, 
Barcelos, Relator. 

lil - Parecer da Comissão 

• - Túlio 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ordinária, realizada em 23 de maio de 1979, opinou unanimemente 
pela aprovação do Projeto de Lei n.o 4.539, de 1977, nos termos 
do Parecer do Relator Senhor Deputado Túlio . Barcelos. 

'Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Adhe
mar Ghisi, Presidente; Túlio Barcelos, Relator; Alvaro Gaudên
cio, Artenir Werner, Bonifácio Andrada, Júlio Campos, Maluly 
Neto, Nelson Marro, Nilson Gibson, Ubaldino Meireles, Resende 
Monteiro, José Costa, Amadeu Geara, Arnaldo Lafayette, Audá
lio Dantas, Aurélio Péres, Benedito Marcílio, Carneiro Arnaud, 
Edson Khair, Julio Costamilan, Octávio Torrecilla, Tertuliano 
Azevedo, Valter Garcia. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 1979. - Adhemar Ghisi, Pre
sidente - Túlio Barcelos, Relator . 

• 
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Braslli a , 30 de novembro de 1979 

N9 682 
Comunica remess a do Projeto de Lei 
n 9 4.S39-A, de 1977, i sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
cel~ncia, para que se digne levar ao conhecimento do Sena d6 
Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou, sem alte raçõe s, 
o Projeto de Lei n 9 4.S39-B , de 1977, oriundo dessa Ca sa do 

' Congresso Nacional, que "dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 49 da Lei n 9 '5.890 , de 8 d~ junho de 1973 (altera a 
Legislação de Previdência Social e dá outras providências)". 

Outro~sim, comunico a Vossa Excelên
c~a que arefeiida propo~ição foi, nesta data, enviada i san
çao . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Voss a Excelêrici a os protestos da minha ~lta estima e maIS 
disti nt a conside ração. 

./ // ' . // 
.... '~:J "'.,.~ ~/-?,e::c .. . ,.-><_ . ..-

,/ -- C"_r . L _ . ,; 

NABOR JONIOR 

Quarfo Suplênte, no exercício 

da Primeira Secretaria 

, 
~ , 

A Su a Excel encia o Senhor ' 
Senador ALEXANDRE COSTA 
Di gn i s simo Prime i ro Sec retirio do Senado Fede r a l . 

• 
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Aviso n9 560-SUPARj79. 

Em 05 de dezembro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.744, de 05 de dezembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

do Gabinete Civil 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS f LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 567 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

5.890, de 8 de junho ao 

de 

parágrafo 

1973, que 

único do art. 49 da Lei n9 

"altera a Legislação de Previdência Social e dã 

outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 6.744, de 05 de dezembro de 1979. 

Brasília, em 05 de ezembro de 1 979. ----. 

-
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LEI N9 6.744, de 05 de dezembro de 1 979. 

Dá nova redação ao parâgrafo único do art. 
49 da Lei n9 5.890, de 8 -de junho de 1973, 
que "altera a Legislação de Previdência So 
cial e dã 'outras providências') • 

o P R E S I D E N T E D A R E pU B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - O parágrafo único dO art. 49 da Lei nQ 5.890, 
de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - O disposto neste a~ttgo não se apl~ 

ca aos segurados que, na data da promulgação desta Lei, tenham 
preenchido os requisitos exigidos pela legislaçao anterior." 

- -

Art. 29 - Esta Lei entrará em vi gor na data de sua pu 
b 1 i caça0. • 

1589 da 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. . -

Bras il i a, em 05 de 
Independênci a e 91 Q da Repub 1 i ca. _ 

dezembro 

-
r / 

~.: 14t-'//J-JI 
.,-p/ -.{ . 

de 1 979; 
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/ 

Dã nova redação ao parãgrafo único do 
art. 4Q da Lei nQ 5.890, de 8 de junho 
de 1973, que "a1tera a Legislação de Previ 
dência Social e dã outras providências ". -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O parãgrafo único do art. 4Q da Lei nQ 
5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo único - O disposto neste artigo 
aplica aos segurados que, na data da promulgação desta 
nham preenchido os requisitos exigidos pela legislação 
rior." 

-nao se 
lei, te

ante-

blicaçao. 
Art. 2Q - Esta lei entrarã em vigor na data de sua p~ 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CJ!\MARA DOS DEPUTADOS, em 3 O de novembro de 1979. 
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Aviso n9 560-SUPARj79. 
, \ ;): \ ',1 \ 1:\, ') , ; . 

Em 05 de dezembro · de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.744, de 05 de dezembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 
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EXSELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

ao parágrafo único do art. 49 da Lei n9 5.890, de8 de junho 

de 1973, que "altera a Legislação de Previdência Social e dá 

outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 6.744, de 05 de dezembro de 1979_ 

. . 
Brasília, em 05 de ezembro de 1 979. 

~~~ . -
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LEI NO 6.744, de05 de dezembro de 1 979. 

Dá nova redaçao ao parâgrafo único do art. 
49 da Lei nO 5.890, d~ 8 "de junho de 1973, 
que "altera a Legislação de Previdência $0 
cial e dãoutras providências" . 

o P R E $ I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - O parágrafo único do art. 40 da Lei, n9 5.890, 
de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo único - O disposto neste a~tigo não se apli 
ca aos segurados que, na data da promulgação desta Lei, tenham 
preenchido os requisitos exigidos pela legislaçao anterior." 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vlgor na data de sua pu 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasil ia, em 05 de dezembro de 1 979; 
1589 da Independência e 919 da República.~ 

r I 
7.' v1P/~,1 

--P/ . "" 
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Ofiaio SGM :r 1 3 Brasilia, ·1 1 de dezembro de 1979 

Senhor Searetário, 

Tenho a honra de enaaminhar a Vossa Exaelên

aia um autógrafo do Projeto de Lei n9 4.539, de J977, que "dá no

va redação ao parágrafo úniao do art. 49 da Lei n9 5.890, de 197~ 

que "altera a Legislação de Previdênaia Soaial e dá outras provi

dênaias", sanaionado pelo Exaelentissimo Senhor Presidente da Re

públiaa. 

Aproveito a ôportunidade para renovar a Vos

sa Exaelênaia protestos de apreço . 

. ' 

A Sua Exaelênaia o Senhor 

Senador Alexandre Costa 

DD Primeiro Searetário do Senado Federal 

vra 
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